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V CÃMAAA MUNICIPAL DB BOA VISTA 

SÃO PERMANENTE Dli COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PARECER DO RELATOR 

// ;/; 
NOS TERMOS DO ART. 49, INCISO IV, DO REGIMENTO JNTERNO DESTA CASA 

GfSLATIVA, PASSO A EMITIR O PARECER DO RELATOR DESTA COMISSÃO 

li/ 
, / / ERMANENTE, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0 193 DE 28 DE JULHO DE 2025 DE AUTORIA 

I DO VEREADOR GENILSON COSTA QUE DISPÕE SOBRE: O DIREJTO DOS PAIS OU 

' 

I 
1 
1 

I 

I 
/ RESPONSÁVEIS DE SOLICITAR E RECEBER DECLARAÇÕES, CERTIFICADOS E 

1 HISTÓRICOS ESCOLARES EM FORMATO DIGITAL NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE 

/ MUNICIPAL DE BOA VISTA- RR, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

I 
' 

I 
MANIFESTO-ME FAVOR:Á VEL À SUA APROVAÇÃO POR ENTENDER QUE O 

~ ~ 

PRESENTE PROJETO DE LEI ENCONTRA~SE REVESTIDO DE LEGALIDADE E 

BOA VISTA - RR, 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 

\ \ 
\ \ RE A OR 

1 VER. AOERVAL DA OCHA FERREIRA FILHO 

C4rnara Municipal de Boa Vista 

Avenida Capitão Ene Garcês, 12~~l~~: t-~::c!:~n~:~~~.:;r~:~~ de Melo . 
www.boav1sta.rr.leg.br Boa Vista . RR 
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